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EMENTAsDispõe sobre abertura àe 

Cr&Lito Especial*

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA,DECRETA í e eu sanciono e promulgo

a presente Lei*

Art#lfi-I?ica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a 

abrir um Crédito Especial na importancia de Cr$ 33*991,50 

(TRINTA E TRES MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM CRUZEIROS E 

CINQUENTA CENTAVOS) a fim de pagar o restante da desapro

priação por via amigável de 5*2495( CINCO HECTARES DOIS * 

MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO METROS QUADRADOS) do 

Engenho Niterói,localizado no distrito de Macujê,deste Mu 

nicipio,e pertencente a Donizetti Lins da Cunha e outros, 

conforme Lande de Avaliação arquivada nesta Prefeitura,i» 

ra fins de expansão territorial daquele Distrito*

#

Art.2C-As despesas can. a execução do presente Credito Especial,/ 

correrão pela anulação parcial da Unidade Orçamemtária * 

2*5.2-elemente 4110-13754281*52 e será classificada em' 

2 * 6 * 3-4110-10583231.83-OR*

Art.3s-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo

gadas as disposições em contrário.
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